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R E L A T Ó R I O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos réus Jorge Oliveira do Valle Júnior e Julian Sampaio Bezerra contra acórdão proferido pela Quarta Turma deste Tribunal (fls. 499/513) que deu parcial provimento às apelações da defesa para, mantendo as condenações dos réus Tony Jefferson de Andrade Mouta, Jorge Oliveira do Valle Júnior e Julian Sampaio Bezerra pela prática do crime de contrabando previsto no art. 334-A, § 1º, II e IV, do Código Penal, às penas de 02 (dois) anos de reclusão, e a substituição das penas privativas de liberdade por duas restritivas de direitos, reduzir as penas alternativas de prestação pecuniária dos recorrentes para 01 (um) salário mínimo.

Consta da ementa (fl. 512/513):
PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE CONTRABANDO. ART. 334-A, § 1º, II E IV, DO CP. IMPORTAÇÃO DE PRODUTO DE ORIGEM ANIMAL. OVOS DE GALINHA. TIPICIDADE. PROIBIÇÃO RELATIVA. NECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DO ÓRGÃO COMPETENTE. AUSÊNCIA. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. ERRO DE PROIBIÇÃO. INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. INAPLICABILIDADE. MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. APELAÇÕES PARCIALMENTE PROVIDAS.
1.
Apelações interpostas pelos réus contra a sentença que julgou procedente a pretensão punitiva estatal para condená-los pela prática do delito previsto no art. 334-A, § 1º, II e IV, do Código Penal, às penas de 02 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, substituídas por duas restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária e em prestação de serviços à comunidade.

2.
Segundo a denúncia, em 11/05/2015, os réus teriam internalizado clandestinamente no território nacional mercadoria proibida e dependente de registro e análise do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA, consistentes em 15.840 (quinze mil, oitocentos e quarenta) ovos de galinha, de origem venezuelana. Acrescenta que, após importarem a referida mercadoria, os réus a mantiveram em depósito e a ocultaram, em proveito próprio, no exercício de atividade comercial. 

3.
A introdução de produto de origem animal em território nacional é sujeita à proibição relativa, necessitando, a qualquer tempo, de autorização dos órgãos competentes ou das licenças pertinentes, sendo que sua prática, fora dos moldes expressamente previstos em lei, notadamente no Decreto 24.548/1934 e na Portaria 183/1998, da Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA/MAPA), constitui o delito de contrabando, o qual inviabiliza a incidência do princípio da insignificância, razão pela qual não se pode falar em atipicidade da conduta.

4.
A materialidade e a autoria delitiva estão devidamente comprovadas nos autos, notadamente pelo Auto de Prisão em Flagrante, pelo Auto de Apresentação e Apreensão e pelo parecer técnico prestado pela UVAGRO/MAPA – Unidade de Vigilância Agropecuária, informando que os ovos apreendidos são provenientes da “Granja Avícola Chichi C.A.”, empresa que não possui cadastro no Sistema de Vigilância Agropecuária Internacional (Vigiagro), vinculado à Secretaria de Defesa Agropecuária (SDA/MAPA); assim como pelos depoimentos testemunhais e a confissão dos réus tanto na fase de investigação quanto em contraditório judicial.
5.
A orientação jurisprudencial no âmbito de nossos tribunais é no sentido de que a conduta tipificada é de contrabando, pois se trata de mercadoria de importação de proibição relativa, haja vista ter sido internalizada no país sem a prévia autorização ou licença da autoridade administrativa (STJ, RHC 63.310/RS, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado em 02/06/2016; AgRg no REsp 1907570/SC, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado em 15/06/2021).

6.
Dosimetria do réu Tony Jefferson de Andrade Mouta. Na análise das circunstâncias judiciais (CP, art. 59), o juízo a quo entendeu que a culpabilidade é desfavorável, razão pela qual fixou pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Presente a atenuante da confissão espontânea, a pena foi reduzida para 02 (dois) anos de reclusão. Não concorrendo circunstâncias agravantes, causas de diminuição ou de aumento de pena, ficou o réu definitivamente condenado a 02 (dois) anos de reclusão.

7.
Muito embora a conduta do réu seja reprovável o fato de ter internalizado grande quantidade de ovos (aproximadamente 3.240 unidades) não é fundamento para majoração da pena-base. Contudo, tendo em vista que a pena definitiva do réu ficou no mínimo legal – 02 (dois) anos de reclusão, não há alterações a serem feitas na pena privativa de liberdade.
8.
O réu faz jus à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos, tal como reconheceu o juízo. Mantém-se as modalidades das penas substitutivas, quais sejam, prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade. Contudo, a pena de prestação pecuniária foi fixada excessivamente, devendo ser reduzida de 05 (cinco) para 01 (um) salário mínimo.

9.
Dosimetria do réu Jorge Oliveira do Valle Júnior. Na análise das circunstâncias judiciais (CP, art. 59), o juízo a quo entendeu que a culpabilidade é desfavorável, razão pela qual fixou pena-base em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Presente a atenuante da confissão espontânea, a pena foi reduzida para 02 (dois) anos de reclusão. Não concorrendo circunstâncias agravantes, causas de diminuição ou de aumento de pena, ficou o réu, portanto, definitivamente condenado a 02 (dois) anos de reclusão.
10.
Muito embora a conduta do réu seja reprovável o fato de o réu ter internalizado grande quantidade de ovos (aproximadamente 5.760 unidades) não é fundamento para majoração da pena-base. Contudo, tendo em vista que a pena definitiva do réu ficou no mínimo legal – 02 (dois) anos de reclusão, não há alterações a serem feitas na pena privativa de liberdade.
11.
O réu faz jus à substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos (CP, art. 44), tal como reconheceu o juízo. Assim, mantêm-se as modalidades das penas substitutivas, quais sejam, prestação pecuniária e prestação de serviços à comunidade. Contudo, a pena de prestação pecuniária foi fixada em patamar excessivo, devendo ser reduzida de 06 (cinco) para 01 (um) salário mínimo.
12.
Dosimetria do réu Julian Sampaio Bezerra. O juízo a quo fixou a pena-base no mínimo legal, de 02 (dois) anos de reclusão, por entender como favoráveis todas as circunstâncias judiciais (CP, art. 59). Reconhecida a atenuante da confissão espontânea que, entretanto, não pode ser aplicada, pois a pena foi fixada no mínimo legal (STJ, Súmula 231). Ausentes circunstâncias agravantes e causas de aumento ou de diminuição, ficou a pena definitivamente fixada em 02 (dois) anos de reclusão, em regime aberto.
13.
A pena privativa de liberdade foi substituída por restritivas de direitos, consistentes em prestação pecuniária no valor de 04 (quatro) salários mínimos e em prestação de serviços à comunidade. No caso, merece reforma a dosimetria apenas para reduzir a pena alternativa de prestação pecuniária para 01 (um) salário-mínimo, em razão da alegada hipossuficiência do réu.
14.
Apelações a que se dá parcial provimento para, mantendo as condenações dos réus Tony Jefferson de Andrade Mouta, Jorge Oliveira do Valle Júnior e Julian Sampaio Bezerra pela prática do crime de contrabando previsto no art. 334-A, § 1º, II e IV, do Código Penal, às penas de 02 (dois) anos de reclusão, e a substituição das penas privativas de liberdade por duas restritivas de direitos, reduzir as penas alternativas de prestação pecuniária dos recorrentes para 01 (um) salário mínimo.
Em suas razões recursais (fls. 523/525), os embargantes alegam que o acórdão foi omisso quanto à prescrição da pretensão punitiva, tendo em vista que, os réus foram condenados à pena de 02 (dois) anos de reclusão, que prescreve em 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal, e, entre a publicação da sentença e a publicação do acórdão teria transcorrido mais de quatro anos.

Alega que a sentença data de 27/11/2017 e o acórdão foi publicado em 19/01/2022, tendo transcorrido o lapso prescricional, devendo ser reconhecida a prescrição da pretensão punitiva pela pena em concreto.

O Ministério Público Federal, em contrarrazões (fls. 529/531-v), manifesta-se pela rejeição dos embargos declaratórios.
É o relatório.
V O T O

Trata-se de embargos de declaração opostos pelos réus Jorge Oliveira do Valle Júnior e Julian Sampaio Bezerra contra acórdão proferido pela Quarta Turma deste Tribunal (fls. 499/513) que deu parcial provimento às apelações da defesa para, mantendo as condenações dos réus Tony Jefferson de Andrade Mouta, Jorge Oliveira do Valle Júnior e Julian Sampaio Bezerra pela prática do crime de contrabando previsto no art. 334-A, § 1º, II e IV, do Código Penal, às penas de 02 (dois) anos de reclusão, e a substituição das penas privativas de liberdade por duas restritivas de direitos, reduzir as penas alternativas de prestação pecuniária dos recorrentes para 01 (um) salário mínimo.

Os embargos de declaração têm por objetivo suprir obscuridade, contradição, ambiguidade ou omissão, não se prestando a rediscutir a causa nos mesmos moldes antes propostos, ou seja, não constituem meio processual idôneo para que a parte demonstre sua discordância com o julgado recorrido.

A defesa requer o acolhimento dos presentes embargos para que seja sanada omissão no acórdão quanto à prescrição da pretensão punitiva, tendo em vista que os réu foram condenados à pena de 02 (dois) anos de reclusão que prescreve em 04 (quatro) anos, nos termos do art. 109, V, do Código Penal, e, entre a publicação da sentença e a publicação do acórdão teria transcorrido mais de quatro anos.

Por ser matéria de ordem pública, a teor do art. 61 do Código de Processo Penal, a prescrição deve ser reconhecida em qualquer grau de jurisdição e deve ser declarada no momento em que ocorrer, em qualquer fase do processo, nos termos do art. 61 do CPP, inclusive em sede de embargos de declaração (TRF1, EDACR 0014735-43.2010.4.01.4100/RO, Rel. Desembargador Federal Olindo Menezes, Quarta Turma, 09/09/2016 e-DJF1).
Verifica-se que cientificado do acórdão, em 11/02/2022 (fl. 519), o Ministério Público Federal não recorreu.
Contudo, no caso, não se pode falar em trânsito em julgado para acusação, eis que em tese, o MPF ainda pode recorrer do julgado dada a aplicação analógica do que dispõe o Código de Processo Civil no artigo 1.026 (art. 538 do CPC de 1973), em harmonia com o artigo 3º do Código de Processo Penal. 
Este é o entendimento do STJ (cito): “O Código de Processo Penal não prevê a interrupção de prazo para outros recursos quando opostos embargos de declaração, como ocorre no Código de Processo Civil, em seu art. 538, caput. Contudo, por força do disposto no art. 3º da citada Lei Adjetiva Penal, o mesmo princípio pode ser aplicado nos embargos de declaração na área processual penal" (STJ, Corte Especial, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, ERESP 287390-RR, j. 18/08/04, DJU de 11/10/04).
Logo, não havendo o trânsito em julgado para acusação também não se pode efetuar a contagem da prescrição pela pena em concreto.
Desse modo, haja vista a pena máxima em abstrato (05 anos) prevista para o delito previsto no art. 334-A do CP, o lapso prescricional a ser considerado no caso será de 12 anos (art. 109, inciso III, do CP).
Ainda que assim não fosse, também não se pode falar em prescrição pela em concreto, pois, no caso, os réus foram condenados em 02 (dois) anos de reclusão, pena que prescreve em quatro anos, nos termos do art. 109, V, do CP, e não transcorreu mais de quatro anos entre nenhum dos marcos interruptivos.

No caso, segundo consta dos autos, os fatos ocorreram em 11/05/2015, o recebimento da denúncia ocorreu em 28/10/2015 (fls. 140/141), a sentença condenatória foi publicada em 27/11/2017 (fl. 412-v) e o acórdão foi publicado na sessão do dia 16/11/2021 (cf. certidão de julgamento à fl. 511). 
Considera-se publicado o acórdão na data da sessão de julgamento, portanto, a prescrição da pretensão punitiva estatal, em segundo grau de jurisdição, se interrompe na data da sessão de julgamento do recurso, e não na data da publicação do acórdão no órgão oficial.

Segundo a pacífica jurisprudência do STF, “nos julgamentos colegiados, ‘o marco interruptivo do prazo prescricional previsto no artigo 117, IV, do Código Penal, mesmo com a redação que lhe conferiu a Lei 11.596/2007, é o da data da sessão de julgamento’ (AP nº 409/CE-AgR-segundo, Tribunal Pleno, Relator o Ministro Teori Zavascki, DJe de 28/10/13)”.

Tendo em vista que não transcorreu mais de quatro anos entre nenhum dos marcos interruptivos da prescrição, não se pode falar em prescrição da pretensão punitiva estatal.
Não há no acórdão embargado, portanto, nenhum vício a ser sanado.

De qualquer sorte, é pacífico o entendimento jurisprudencial de que o juiz não está obrigado a analisar e rebater todas as alegações da parte, bem como todos os argumentos sobre os quais suporta a pretensão deduzida em juízo, bastando apenas que indique os fundamentos suficientes à compreensão de suas razões de decidir, cumprindo, assim, o mandamento constitucional insculpido no art. 93, IX, da Lei Fundamental.

Cabe enfatizar, por oportuno, a impropriedade dos embargos de declaração para suscitar nova discussão da lide. São eles, na verdade, apelos de integração e não de substituição (STJ, EDcl no AgRg nos EDcl na CR 2.894/MX, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Corte Especial, DJe 07/08/2008). O inconformismo da parte quanto ao resultado do julgamento deve ser manifestado por meio da via recursal própria.  

Saliente-se, ainda, que se tem por prequestionada matéria constitucional e/ou infraconstitucional tão somente pela agitação do tema nos embargos, sem necessidade de reexame dos fundamentos do voto condutor do aresto ou de provimento dos embargos declaratórios para se alcançar tal fim (cf. STF, AI 648.760 AgR/SP, Primeira Turma, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, DJ de 30/11/2007, p. 068). 

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração. 

É como voto.

Desembargador Federal NÉVITON GUEDES
Relator
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